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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

REQUERIMENTO NO +7 /2009

PROTOCOLADO No )A { /2009
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Vercador Lui Frâncisco Spotorno
aPT

Os Vereadores abaixo assinados , requerem , após ouüda a Casa, na
forma regimental, seja oficiado o Excelenússimo Seúor Prefeito Municipal
solicitando que nos termos da Lei Orgânica Municipal tome as medidas cabiveis
para o efetivo cumprimento da lei Municipal n' 4.828 de 08 de novembro de
1993 que "REGULAMENTA o ARTtGo 134 DA LEt oncÂrurca oo uurvrcÍpro Do Rto
GRANDE, QUE TRATA DO TRANSPORTE COLETIVO NAS VINTE E QUATRO HORAS E
REVOGA A LEI NO 4.722, DE 1O DE DEZEMBRO DE 1992."

Sala de Sessôes,26 de fevereiro de 2009.

er. Cláudio Costâ
Líder Bancada PT

JUSTIFICATM: de plenário.
TO

e

Ver. Alexandre Lindenmeyer
Vice - líder Bâncâda PT
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PROCESSO N"

SECRETARIO

N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
FavoráYel Contra Abstençâo

I DELAMAR CORRTA MRAPALHETA

2 RENATO ESP LA ALBUQUERQUE t/
GIOVANI BASTOS MORALLES U/

4 THIAGO PIRES GONÇAIVES

5 CARLOS FIALHO MATTOS
/

6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

CLAUD IO JOSE CARDOSO COSTA U/
8 JOS ANTONIO DA SILVA

//
9 JULIO C ZAR JORGE MARTINS

/
l0 LUCIANE AZEVEDO COMPIANI

ll LUZFRANCISCO SPOTORNO t/
PAULO RENATO MATTOS GOMES t/

l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA
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